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ANO XV – Nº 1499 – SEXTA-FEIRA, 12 DE DEZEMBRO DE 2025 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIO FRANCÉLIO MARQUES DE CARVALHO – VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA – PRESIDENTE 
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VICE-PRESIDENTE 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – 1ª SECRETÁRIA  
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – 2º SECRETÁRIO   

ANTONIO MAURÍLIO GOMES DE SOUZA – VEREADOR SUPLENTE 
ANTÔNIO VANEILSON DO REGO – VEREADOR 

JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VEREADOR (LICENCIADO) 
LÍDIA MARIANA GUEDES BESSA – VEREADORA  

PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 
SILVÉRIO RENÁRIO SIMÃO DE OLIVEIRA 

 

PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA N° 221, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 

Art. 1º – Nomear Silvério Renário Simão de Oliveira, inscrito no RG 1.781.532 SSP/RN e CPF 033.057.394-

28, para exercer o cargo de Secretário Adjunto de Saúde. 
 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

   
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 111201/2025  

 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 111201/2025, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando à 
Contratação de empresa especializada na área de serviços médicos para a realização de procedimento cirúrgico de 
exérese de nódulo de mama na paciente Ana Claudia da Costa Vilaça, pelo valor de R$ 3.927,00 (três mil e novecentos 
e vinte e sete reais), em favor da empresa ALUSMED EIRELI.  

 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
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Encanto/RN, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

   
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 111201/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11120001/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 111201/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: ALUSMED EIRELI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de serviços médicos para a realização de procedimento 

cirúrgico de exérese de nódulo de mama na paciente Ana Claudia da Costa Vilaça. 
VALOR TOTAL: 3.927,00 (três mil e novecentos e vinte e sete reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  

Encanto/RN, 11 de dezembro de 2025.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

 

   
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 121201/2025  

 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 121201/2025, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando à 
AQUISIÇÃO DE BICOS INJETORES E AMORTECEDORES AUTOMOTIVOS, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS QUE 
COMPÕEM A FROTA DE ÔNIBUS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS VEÍCULOS, COM O OBJETIVO DE ASSEGURAR O PLENO 
FUNCIONAMENTO MECÂNICO, A SEGURANÇA OPERACIONAL, A EFICIÊNCIA DO SISTEMA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR E A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS PRESTADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, pelo valor de R$ 7.021,00 (sete mil e vinte e um reais), em favor da empresa J. P. Comércio e Peças LTDA.  

 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 
 
 

Encanto/RN, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

   
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 121201/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 12120001/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 121201/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: J. P. Comércio e Peças LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BICOS INJETORES E AMORTECEDORES AUTOMOTIVOS, COMPATÍVEIS COM OS 

MODELOS QUE COMPÕEM A FROTA DE ÔNIBUS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTINADOS À 
REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS VEÍCULOS, COM O OBJETIVO DE ASSEGURAR 
O PLENO FUNCIONAMENTO MECÂNICO, A SEGURANÇA OPERACIONAL, A EFICIÊNCIA DO SISTEMA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR E A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS PRESTADOS AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. 
VALOR TOTAL: 7.021,00 (sete mil e vinte e um reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  

Encanto/RN, 12 de dezembro de 2025.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 
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TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 121202/2025  
 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 121202/2025, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando à 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS DESTINADAS À MANUTENÇÃO CORRETIVA DO VEÍCULO CITROËN C3 
FEEL 1.0, ANO 2024, PLACA RQE5D63, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ENCANTO/RN, pelo valor de R$ 3.890,00 (três mil e oitocentos e noventa reais), em favor da empresa E N PNEUS, 
PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI.  

 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 
 
 

Encanto/RN, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

   
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 121202/2025 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 12120002/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 121202/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: E N PNEUS, PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS DESTINADAS À MANUTENÇÃO CORRETIVA DO VEÍCULO 

CITROËN C3 FEEL 1.0, ANO 2024, PLACA RQE5D63, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN. 
VALOR TOTAL: 3.890,00 (três mil e oitocentos e noventa reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  

Encanto/RN, 12 de dezembro de 2025.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

 

   
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 121204/2025  

 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 121204/2025, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando a 
Serviço de fornecimento de água potável de cacimbão para atender algumas ruas do Bairro São Luiz, especificamente 
no loteamento Santa Maria, Município de Encanto, RN, onde a população não é beneficiada com encanação pelo sistema 
de abastecimento da Caern, pelo valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), em favor da empresa JOSIENE 
REGO FERNANDES JERONIMO.  

 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 
 
 

Encanto/RN, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 121204/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 09120002/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 121204/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: JOSIENE REGO FERNANDES JERONIMO 
OBJETO: Serviço de fornecimento de água potável de cacimbão para atender algumas ruas do Bairro São Luiz, 

especificamente no loteamento Santa Maria, Município de Encanto, RN onde a população não é beneficiada com 
encanação pelo sistema de abastecimento da Caern. 
VALOR TOTAL: 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  

Encanto/RN, 12 de dezembro de 2025.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 

 

   
EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 121201/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CONTRATADA: JOSIENE REGO FERNANDES JERONIMO 
OBJETO: Serviço de fornecimento de água potável de cacimbão para atender algumas ruas do Bairro São Luiz, 

especificamente no Loteamento Santa Maria, no município de Encanto/RN, onde a população não é beneficiada com 
encanação pelo sistema de abastecimento da CAERN. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre da Dispensa de nº 121204/2025, processada nos termos da Lei 

federal nº 14.133/2021, com alterações posteriores, bem como toda legislação correlata.   
VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do 

presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, através da Unidade Orçamentária: 
1 - Prefeitura Municipal de Encanto 
5000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
5001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20 - Agricultura 
122 - Administração Geral 
3 - APOIO A AGRICULTURA MUNICIPAL 
2.10 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
53 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1 - RECURSOS PRÓPRIOS   
VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 12/12/2026. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 109 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.  
LOCAL DE DATA: Encanto/RN, 12 de dezembro de 2025 
ASSINANTES:  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
JOSIENE REGO FERNANDES JERONIMO – CONTRATADO 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Portaria nº 025/2025                                                                                              Encanto/RN, 11 de Dezembro de 2025 

 

O EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ENCANTO, RESOLVE EXONERAR A SR.ª. FRANCISCA LEIDIMAR 
FERREIRA DA SILVA, DO CARGO DE TESOUREIRA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são confiadas, RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a Sr.ª. FRANCISCA LEIDIMAR FERREIRA DA SILVA, portadora da carteira de 

identidade nº 2.378.198 – SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 051.463.664-54, do cargo comissionado de Tesoureira, desta 

casa legislativa. 

Art. 2º. Revogada as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 11 de dezembro de 2025. 
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Publica-se. 

Cumpra-se. 

 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA 

Presidente 
 

   
Portaria nº 026/2025                                                                                              Encanto/RN, 11 de Dezembro de 2025 

 

O EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ENCANTO, RESOLVE NOMEAR SR.ª. THAZIA LUIZA CARLOS 
QUEIROZ, AO CARGO DE TESOUREIRA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ENCANTO/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são confiadas, RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sr.ª. THAZIA LUIZA CARLOS QUEIROZ, portadora da carteira de identidade nº 

1.958.588 – SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 093.615.154-46, ao cargo comissionado de Tesoureira, desta casa 

legislativa. 

Art. 2º. Revogada as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Publica-se. 

Cumpra-se. 

 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA 

Presidente 
 

   
Portaria nº 027/2025                                                                                              Encanto/RN, 12 de Dezembro de 2025 

 

O EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ENCANTO, RESOLVE NOMEAR SR.ª. FRANCISCA LEIDIMAR 
FERREIRA DA SILVA, AO CARGO DE MEMBRO DE EQUIPE DE 

APOIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são confiadas, RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sr.ª. FRANCISCA LEIDIMAR FERREIRA DA SILVA, portadora da carteira de 

identidade nº 2.378.198 – SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 051.463.664-54, ao cargo comissionado de Membro da 

Equipe de Apoio, desta casa legislativa para atender as determinações contidas na Nova Lei de Licitações, Lei nº 

14.133/21. 
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Art. 2º. Revogada as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Publica-se. 

Cumpra-se. 

 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA 

Presidente 
 

   

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espaço não utilizado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
www.encanto.rn.gov.br 


